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Ofício nº 1/2022/CGP/GR
 

São Carlos, 18 de janeiro de 2022.

 

À Sra.
Aparecida Regina Firmino Canhete
SOC/UFSCar
 
Assunto: Substituição de representantes discentes de graduação e de pós-graduação indicados pelo ConsUni para o Comitê
Gestor da Pandemia
 
Prezada Regina,
Considerando o encerramento dos mandatos dos representantes discentes de graduação Jonathan Braian Dias Vaz (efetivo) e Gustavo
Garcia da Costa (suplente), bem como dos representantes discentes de pós-graduação Paulo Fernando Silva (efetivo) e Guilherme
Dionir Back (suplente), em 13/12/2021, vimos solicitar a inclusão da indicação de novos representantes discentes efetivos e
suplentes de graduação e de pós-graduação para compor o Comitê Gestor da Pandemia (CGP) na pauta da próxima reunião ordinária
do ConsUni.
Agradecendo pela colaboração dessa Secretaria, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.
Atenciosamente,
 
Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira
Reitora
Presidente do Comitê Gestor da Pandemia em exercício
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira , Presidente do Comitê, em 18/01/2022, às 17:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0574979 e o código CRC D926BF3E.
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